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Seção III

dos Impedimentos
Art. 59. Ao membro da Defensoria Pública é defeso exercer 
suas funções em processo ou procedimento:
I - em que seja parte ou, de qualquer forma, interessado;
II - em que haja atuado como representante da parte, perito, 
Juiz, membro do Ministério Público, Autoridade Policial, Escrivão 
de Polícia, Auxiliar de Justiça ou prestado depoimento como 
testemunha;
III - em que for interessado cônjuge ou companheiro, parente 
consangüíneo ou afim em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau;
IV - no qual haja postulado como advogado ou defensor de 
qualquer das pessoas mencionadas no inciso anterior;
V - em que qualquer das pessoas mencionadas no inciso III 
funcione ou haja funcionado como Magistrado, membro do 
Ministério Público, Autoridade Policial, Escrivão de Polícia ou 
Auxiliar de Justiça;
VI - em que houver dado à parte contrária parecer verbal ou 
escrito sobre o objeto da demanda;
VII - em outras hipóteses previstas em lei.
Art. 60. Os membros da Defensoria Pública do Estado não 
podem participar de comissão, banca de concurso ou qualquer 
decisão, quando o julgamento ou votação disser respeito a 
seu cônjuge ou companheiro, ou parente consangüíneo ou 
afim em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, e demais 
impedimentos ou suspeições previstas em lei.

CAPÍTULo XI
dA rESPoNSAbILIdAdE FUNCIoNAL

Art. 61. A atividade funcional dos membros da Defensoria 
Pública está sujeita a:
I - correição ordinária, realizada anualmente pelo Corregedor-
Geral e por seus auxiliares, para verificar a regularidade e 
eficiência dos serviços;
II - correição extraordinária, realizada pelo Corregedor-Geral e 
por seus auxiliares, de ofício ou por determinação do Defensor 
Público-Geral.
§ 1º Cabe ao Corregedor-Geral, concluída a correição, 
apresentar ao Defensor Público-Geral relatório dos fatos 
apurados e das providências a serem adotadas.
§ 2º Qualquer pessoa pode representar ao Corregedor-Geral 
sobre os abusos, infrações, erros ou omissões dos membros da 
Defensoria Pública do Estado.
§ 3º Concluída a correição, o Corregedor-Geral apresentará ao 
Defensor Público-Geral relatório circunstanciado mencionando os 
fatos observados, as providências adotadas e propondo, se for 
o caso, as de caráter disciplinar ou administrativo que excedam 
suas atribuições, bem como informando a respeito dos Defensores 
Públicos, correicionados, sob os aspectos morais, intelectuais e 
funcionais, respeitado em todos os casos o devido processo legal.
§ 4º Sempre que, em correições ou visitas de inspeção, o 
Corregedor-Geral verificar a violação dos deveres e proibições 
impostas aos membros da Defensoria Pública, tomará notas 
reservadas do que coligir em exame de autos, livros e papéis e 
das informações que obtiver.
§ 5º Quando, através de acusação documentada ou em 
correições e inspeções a que se refere este artigo, verificar-se a 
ocorrência de indícios de falta passível de penalidade disciplinar, 
o Corregedor-Geral proporá ao Defensor Público-Geral a 
instauração do procedimento administrativo disciplinar.

Seção I
das Infrações e Sanções disciplinares

Art. 62. São infrações disciplinares:
I - falta de cumprimento de dever funcional;
II - desrespeito para com os órgãos de Administração Superior 
da Instituição ou aos seus órgãos de segundo grau;
III - acumulação proibida de cargo ou função pública;
IV - conduta incompatível com o exercício do cargo;
V - desobediência às obrigações legais específicas atribuídas à 
Defensoria Pública e aos seus membros;
VI - retardamento injustificado de ato funcional ou 
desatendimento dos prazos legais;
VII - abandono do cargo ou função, assim considerada a 
ausência injustificada ao serviço por mais de 30 (trinta) dias 
consecutivos e inassiduidade habitual consistente na ausência 
injustificada ao serviço por 60 (sessenta) dias intercalados, no 
período de doze meses consecutivos;
VIII - revelação de segredo que conheça em razão do 
cargo ou função;

IX - procedimento irregular, ainda que na vida privada ou 
pública, que incompatibilize o membro da Defensoria Pública 
para o exercício do cargo ou que comprometa o prestígio ou o 
decoro da Instituição;
X - desvio ou aplicação indevida de dinheiro ou valores sob sua 
responsabilidade;
XI - incapacidade técnica funcional ou desídia;
XII - improbidade funcional e uso indevido das prerrogativas 
funcionais;
XIII - lesão aos cofres públicos, dilapidação do patrimônio 
público ou de bens confiados à sua guarda;
XIV - crime que incompatibilize o membro da Defensoria Pública 
para o exercício do cargo ou que comprometa o prestígio ou 
decoro da Instituição;
XV - advocacia fora das atribuições institucionais do cargo;
XVI - solicitar, exigir valores ou bens para exercer as atribuições 
regulares do cargo;
XVII - corrupção.
Art. 63. Os membros da Defensoria Pública são passíveis das 
seguintes sanções disciplinares:
I - advertência verbal ou por escrito;
II - censura por escrito;
III - suspensão por até noventa dias;
IV - remoção compulsória;
V - demissão, cassação de aposentadoria e cassação de 
disponibilidade;
VI - demissão a bem do serviço público.
§ 1º É assegurada aos membros da Defensoria Pública a ampla 
defesa.
§ 2º A aplicação das sanções disciplinares não se sujeita à 
seqüência estabelecida neste artigo, mas é autônoma, segundo 
cada caso e considerados a natureza e a gravidade da infração, 
os danos que dela provierem para o serviço público, bem como 
os antecedentes funcionais, quando couber.
§ 3º A pena de advertência aplica-se verbalmente ou por 
escrito, no caso do disposto nos incisos I e II do art. 62 desta 
Lei.
§ 4º A censura aplica-se, por escrito, na reincidência de falta 
punida com advertência ou no caso dos incisos V e VI do art. 
62 desta Lei.
§ 5º A suspensão aplica-se na reincidência de falta punida por 
censura ou nas infrações do art. 62, consideradas de natureza 
grave e não puníveis com as penas previstas nos incisos IV, V e 
VI do presente artigo desta Lei.
§ 6º A suspensão não excederá de noventa dias e, enquanto 
perdurar, acarretará a perda dos vencimentos, das vantagens e 
direitos decorrentes do exercício do cargo.
§ 7º A remoção compulsória aplica-se com fundamento em 
motivo de interesse público, nos termos desta Lei.
§ 8º A pena de demissão poderá ser aplicada nos casos dos 
incisos III, IV, VII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI e XVII do 
art. 62 desta Lei.
§ 9º A penalidade de demissão a bem do serviço público será 
aplicada nas hipóteses de:
a) condenação por crime de responsabilidade contra a 
administração e a fé pública;
b) condenação à pena privativa de liberdade por crime cometido 
com abuso de autoridade ou violação de dever inerente à 
função pública.
§ 10. Qualquer penalidade disciplinar constará da ficha funcional 
do Defensor, com menção dos fatos que lhe deram causa.
Art. 64. São competentes para aplicar as penalidades previstas 
no art. 63 desta Lei:
I - o Governador do Estado, nos casos dos incisos V e VI;
II - o Defensor Público-Geral, nos casos dos incisos I a IV.
§ 1º Extingue-se em cinco anos, a contar da data em que foram 
cometidas, a punibilidade das faltas apenadas com as sanções 
previstas no art. 62 desta Lei, à exceção do abandono de cargo, 
que é imprescritível enquanto perdurar o abandono.
§ 2º A falta, também prevista em lei como crime, terá sua 
punibilidade extinta de acordo com a Lei Penal.
§ 3º Aplica-se ao Defensor Público, no que for omissa esta Lei, 
o regime disciplinar do servidor público estadual.

Seção II
do Procedimento Administrativo-disciplinar e

da sua revisão
Art. 65. O procedimento administrativo-disciplinar, 
compreendendo a sindicância e o processo administrativo-
disciplinar, destina-se a apurar responsabilidade dos membros 

da Defensoria Pública por infrações, nos termos previstos nesta 
Lei, sem prejuízo do disposto nas seções anteriores.
Parágrafo único. É competente para instaurar sindicância ou 
processo administrativo-disciplinar o Defensor Público-Geral, de 
ofício ou por sugestão do Corregedor-Geral, por recomendação 
do Conselho Superior da Defensoria Pública e, em qualquer 
caso, por requisição do Governador do Estado.
Art. 66. O Defensor Público-Geral, ao tomar conhecimento de 
irregularidades no serviço público, é obrigado a determinar a 
apuração imediata, através de sindicância ou de processo 
administrativo.
§ 1º As denúncias sobre irregularidades serão objeto de 
apuração, salvo no caso de o fato narrado não configurar, em 
tese, infração disciplinar ou ilícito penal, em que o procedimento 
será arquivado por falta de objeto ou justa causa.
§ 2º Sempre que o ilícito praticado pelo membro da Defensoria 
Pública ensejar a imposição de penalidade de suspensão por 
mais de trinta dias, de remoção compulsória, de demissão, 
cassação de aposentadoria ou de disponibilidade, será 
obrigatória a instauração de processo administrativo-disciplinar.
§ 3º Se, de imediato ou no caso de processo administrativo-
disciplinar, ficar evidenciado que a irregularidade configura a 
existência de crime, a autoridade instauradora comunicará o 
fato ao órgão competente para apuração da responsabilidade 
na esfera penal e cível, independentemente do prosseguimento 
daquele.
Art. 67. A Comissão processante solicitará, aos órgãos 
e repartições estaduais, orientações técnicas e perícias 
necessárias à devida instrução do procedimento, devendo ser 
avisada, de imediato, da impossibilidade de atendimento, em 
caso de força maior, sob pena de responsabilidade dos titulares 
daqueles órgãos. 
§ 1º A Comissão processante comunicará à Corregedoria-
Geral a impossibilidade da realização da perícia referida no 
caput deste artigo para as providencias cabíveis quanto à 
responsabilidade do ato. 
§ 2º Os autos dos procedimentos disciplinares serão arquivados 
na Corregedoria-Geral, após a execução da decisão.

Subseção I
da Suspensão Preventiva

Art. 68. O Defensor Público-Geral, ao instaurar o procedimento 
disciplinar ou no seu curso, poderá, no interesse do processo, 
afastar o Defensor Público, preventivamente, de suas funções, 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, 
para a apuração dos fatos ou, se for sugerido pelo Conselho 
Superior, sem prejuízo de seus vencimentos, perdurando o 
afastamento até a execução da decisão ou a absolvição.
§ 1º É assegurada a contagem de tempo de serviço no período 
de afastamento por suspensão preventiva.
§ 2º A suspensão será aplicada em caso de reincidência 
em falta punida com advertência ou quando a infração dos 
deveres ou das proibições, pela sua gravidade, justificar a sua 
imposição.

Subseção II
da Sindicância

Art. 69. Instaurar-se-á sindicância:
I - como preliminar de processo administrativo-disciplinar, 
quando ocorrer ausência do fato, de autoria ou em face de 
denúncia anônima;
II - quando não for o caso de incidência de processo 
administrativo-disciplinar, na forma que estabelece a Lei nº 
5.810, de 1994;
III - A sindicância será processada na Corregedoria-Geral, por 
Comissão composta por até três membros de categoria igual 
ou superior a do sindicado, constituída pelo Corregedor-Geral, 
devendo por ele ser presidida, quando a integrar, resguardados 
os impedimentos e a suspeição;
IV - A sindicância, que terá caráter reservado, deverá estar 
concluída no prazo de 30 (trinta) dias úteis de sua instauração, 
prorrogável por igual período, à vista de proposta da Comissão 
Sindicante, sendo seus trabalhos registrados em ata, sob forma 
resumida;
V - A inobservância dos prazos previstos no parágrafo anterior 
constitui mera irregularidade, insusceptível de acarretar a 
nulidade do procedimento.
Art. 70. Na hipótese prevista no art. 69, inciso II, desta Lei, 
colhidos os elementos necessários para a comprovação dos 
fatos e da autoria, será em seguida ouvido o sindicado, que 
poderá, pessoalmente, no ato ou em três dias, se o solicitar 


